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ASSEMBLEIA GERAL ELEITORAL ELEICOES PARA O QUADRIENIO DE 2026/2030

ESCLARECIMENTO A0S SOCIOS

Atendendo arecente alteracao dos Estatutos do STEC, aprovada pelos sécios em Assembleia Geral
de 10 de dezembro de 2025, modificaram-se, de forma substancial, as formas de exercer o direito de voto.

Por isso, entendemos necessario e oportuno esclarecer todos os sécios sobre as formas de votacao,
previstas nos Estatutos.

Assim, todos os socios inscritos até a data de encerramento do caderno eleitoral - 26-04-2026:

- Deverao exercer o seu direito de voto através de voto eletronico, para o que receberao, antecipa-
damente e em dias diferentes, da Empresa certificada para o efeito (Extreme Solutions), através do
e-mail noreply@x2vote.com ou por SMS, do endere¢o x2vote, as credenciais necessarias (PIN),
bem como informagdo com o niimero de sécio, elementos indispensaveis para o voto eletrénico;

- Seassim o entenderem, poderao exercer esse mesmo direito, através de voto eletrénico, na pagina
do STEC (www.stec.pt) - ELEICOES STEC, 28 MAIO 2026, ou num dos quiosques a funcionar na
Sede, em Lisboa e nas Delegacdes de Coimbra e do Porto;

Alertamos que a votagdo eletrénica tera de ser efetuada
entre as 8:00 e as 18:00 horas - HORA DE PORTUGAL CONTINENTAL.

- Os socios aposentados, reformados ou na situacao de pré-reforma, poderao recorrer ao voto
por correspondéncia, desde que o solicitem até ao dia 12 de maio (*);

- Os sécios no ativo, que se encontrem em situacao de doenca, férias ou trabalho por turnos,
poderao também solicitar o voto por correspondéncia;

- Em ambos os casos (aposentados, pré-reformados, reformados e sdcios no ativo) deveréo dirigir o
pedido de voto por correspondéncia a MAG, através do endereco de e-mail: mag@stec.pt, com a
seguinte mensagem:

“A MAG do STEC:

Solicito o voto por correspondéncia para a Assembleia Geral Eleitoral de dia 28 de maio,
indicando o nome completo, niimero de sécio e morada.”

No caso de nao poderem fazer esse pedido por e-mail, poderéo efetua-lo a MAG, por telefone, através dos
numeros 218 454970 e 218 454 971.

(*)- O pedido de voto por correspondéncia deve ser feito até ao dia 12 de maio, por forma a permitir
cumprir o prazo estabelecido nos Estatutos, para a rece¢ao do mesmo — até as 17:30h do dia da votacao.

Lisboa, 29 de Abril de 2026
O Presidente da Comisséao Eleitoral



